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A presente pesquisa tem como foco a garantia do direito à informação em ambientes digitais 

enquanto sustentáculo essencial à preservação da democracia, haja vista que as redes sociais 

materializam o debate público, inerente ao ambiente democrático. Nesse sentido, o problema 

central que estudo se debruça é: existe correlação entre a garantia do direito à informação nos 

ambientes digitais e a preservação do Estado Democrático de Direito? A hipótese propõe o 

reconhecimento de que a ausência de regulação própria aos ambientes virtuais, como redes 

sociais, tem implicado prejuízo ao consumo de informações por cidadãos e por conseguinte, 

atestado expressa violação ao direito à informação. O objetivo geral da pesquisa é analisar a 

fundamentalidade do direito à informação em ambientes digitais e sua relação com a 

preservação da democracia, à luz da teoria constitucional de Paulo Bonavides e da teoria 

habermasiana de democracia. Para isso, foram definidos três objetivos específicos: (a) examinar 

o direito à informação enquanto direito fundamental, com base na teoria constitucional de Paulo 

Bonavides; (b) identificar os principais desafios que as redes sociais, ausentes de 

regulamentação, implicam à garantia do direito à informação; e (c) compreender o reflexo 

desses desafios à garantia do direito à informação e à preservação da democracia, à luz da teoria 

habermesiana da Democracia de Massas. A metodologia adotada é qualitativa e de abordagem 

explicativa, baseada em revisão bibliográfica de artigos científicos e de obras concernentes ao 

constitucionalismo digital e à garantia de direitos fundamentais frente aos desafios impostos 

pelas redes socias e as novas dinâmicas comunicacionais. O referencial teórico apoia-se em 

Habermas (2023) e Bonavides (2001), que analisam a importância do acesso à informação e do 

debate público enquanto fundamentos de uma democracia saudável, assim como identificam 

desafios à garantia desse direito conquanto a revolução comunicacional contemporânea. A título 

de conclusão, entendeu-se pela essencialidade da garantia do direito à informação em ambientes 

virtuais para a sustentabilidade de regimes democráticos. Trata-se não somente de exigência 

normativa, mas de imperativo ao funcionamento regular de uma democracia saudável, cujo 

debate público é materializado, também, em ambientes virtuais. Nesse sentido, urge que a 

garantia do direito à informação seja materializada, também, em disposições que se debrucem 

quanto ao ambiente virtual e suas especificidades.  
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